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LEI MUNICIPAL N° 1.626/2006.

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO
AO ARTIGO 22 DA LEI MUNICIPAL N°
1.585/2005.

ANTÔNIO HONÓRIO DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Icém,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal, por seus representantes legais
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - O artigo 22 da Lei Municipal n? 1.585/2005. passa a vigorar acrescido do
parágrafo único:

"Artigo 22 - "

"Parágrafo Único - Fica fixada a data base para reajustes dos
vencimentos dos servidores do Poder
Executivo para o mês de maio, tomando-se por
base o período de 1° de janeíro a 31 de
dezembro do ano anteríor."

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta dos recursos
próprios consignados no Orçamento vigente.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-s

Icém, 17 de abril de 2

ixada no local de costume desta Prefeitura na
jornal de circulação na cidade e região.
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